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O Vereador Eduardo de Arão, com assento nesta Casa Legislativa, vem, com

arrimo no aftj32 do Regimento lnterno da câmara Municipal, requerer ao senhor
Prefeito Municipal, ouvido o Plenário para deliberar sobre o tema, que digne-se em

realizar o reparo do calçadão da Avenida, usado por grande parte da população para

caminhada, uma vez que a estrutura do calçadão está se deteriorando.

A presente indicação se justifica, pois o trecho acima mencionado é usado por
parte da população para Íazer caminhadas e a irregularidade da calçada, com pedras

se soltando, acaba por gerar um risco à população.

Pede deferimento,

Pereiro/CE, í8 de outubro de2O21.

EDUARDO DE ARÃO

VEREADOR

RUA cEL poRTo, í02 - cENTRo - pEREtRo - GEARÁ

TELEFONES: (88) 3527-í25í (88) I8179 6290

CNPJ: 00.796.í261000í-14

E-mail: cmpereiro.cê@gmail.com


